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- A G R A V O R E G I M E N T A L - C O N C U R S O PÚBLICO -
A T O P R A T I C A D O P O R A U T O R I D A D E , N O EXERCÍCIO D E 
COMPETÊNCIA D E L E G A D A , G E R A D I R E I T O À 
INTERPOSIÇÃO D E M A N D A D O D E SEGURANÇA O U 
M E D I D A J U D I C I A L - INTELIGÊNCIA D A SÚMULA N. 5 1 0 
D O S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L - DECISÃO 
A G R A V A D A M A N T I D A . 

V i s t o s , e t c , 

A C O R D A M o s Juízes d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e S a n t a 
C a t a r i n a , à u n a n i m i d a d e , e m c o n h e c e r d o a g r a v o r e g i m e n t a l e a e l e n e g a r 
p r o v i m e n t o , n o s t e r m o s d o v o t o d o R e l a t o r , q u e f i c a f a z e n d o p a r t e i n t e g r a n t e d a 
decisão. f 

• N 
S a l a d e Sessões d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Florianópolis, 1 4 d e j u l h o d e 2 0 1 0 . 
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R E L A T Ó R I O 

T r a t a - s e d e r e c u r s o m a n i f e s t a d o p o r A r i o n E s c o r s i n d e G o d o y , 
i n t i t u l a d o c o m o i n o m i n a d o , c o n t r a a decisão d e f l s . 6 1 - 6 3 , d a l a v r a d o R e l a t o r J u i z 
S a m i r Oséas S a a d , q u e c o n s i d e r o u a v i a e l e i t a p e l o r e c o r r e n t e - P e d i d o d e 
Instauração d e P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o c u m u l a d o c o m M e d i d a C a u t e l a r - c o m o 
i n a d e q u a d a p a r a a t a c a r a t o s u p o s t a m e n t e i l e g a l p r a t i c a d o p o r a u t o r i d a d e n o 
exercício d e c o m p e t e n c i a d e l e g a d a ( c o n c u r s o público e c u j a b a n c a f o i m o n t a d a p e l a 
e m p r e s a H i l d a F e r n a n d e s d e M o u r a - M E ) . 

É o necessário r e l a t o . 

V O T O 

O S E N H O R J U I Z L E O P O L D O A U G U S T O BRÜGGEMANN ( R e l a t o r ) : S r . 
P r e s i d e n t e , d i t a o a r t . 9 5 d o R e g i m e n t o I n t e r n o , q u a n d o t r a t a d e A g r a v o R e g i m e n t a l , 
q u e " a p a r t e q u e s e c o n s i d e r a r p r e j u d i c a d a p o r d e s p a c h o d o R e l a t o r poderá r e q u e r e r 
q u e s e a p r e s e n t e m o s a u t o s e m m e s a " . 

P o r i s s o é q u e , não h a v e n d o o u t r o r e c u r s o p r e v i s t o , r e c e b o o 
i n c o n f o r m i s m o c o m o A g r a v o R e g i m e n t a l ( a r t . 9 5 , § 1 o , d a Resolução n . 7 . 3 5 7 / 2 0 0 3 ) , 
p e l a f u n g i b i l i d a d e r e c u r s a l , m e s m o v e r s a n d o s o b r e decisão q u e d e c r e t o u a extinção 
d o p r o c e s s o ( A g . R e g i m e n t a l n . 9 . 4 5 5 , R e l a t o r J u i z O s v a l d o José P e d r e i r a H o r n ) . 

A d e m a i s , é t e m p e s t i v o e p r e e n c h e o s d e m a i s p r e s s u p o s t o s d e 
a d m i s s i b i l i d a d e , d e v e n d o s e r c o n h e c i d o . 

I n s u r g e - s e o a g r a v a n t e c o n t r a a decisão d e f l s . 6 1 - 6 3 . 

A decisão a g r a v a d a p o s s u i o s e g u i n t e t e o r : 

[..] 
O r e q u e r e n t e , c o n f o r m e a d u z na in ic ia l , b u s c a " i m p e d i r a permanência d e 
i l e g a l i d a d e n o j u l g a m e n t o d o s r e c u r s o s p rev i s tos p e l o Ed i ta l d o C e r t a m e " , 
s u s t e n t a n d o q u e "a B a n c a E x a m i n a d o r a d o C o n c u r s o Público r e g i d o p e l o 
Ed i ta l n. 0 1 / 2 0 0 9 p ra t i cou a to i l ega l , passível d e se r rev i s to , i n c l u s i v e , d e 
ofício, p e l o E x m o . P r e s i d e n t e d e s t e R e g i o n a l " . 

' N a espécie, o a to a t a c a d o , c o n f o r m e a n u n c i a a própria in ic ia l fo i p r a t i c a d o 
pe la B a n c a E x a m i n a d o r a d o C o n c u r s o Público, v i n c u l a d a à e m p r e s a H I L D A 
F E R R E I R A D E M O U R A - M E , q u e , m e d i a n t e realização d o Pregão n. 
0 4 6 / 2 0 0 9 , fo i e s c o l h i d a pe lo T R E S C pa ra rea l i za r o c e r t a m e - C o n t r a t o n 
0 9 4 / 2 0 0 9 . A e la f o r a m d e l e g a d a s t o d a s a s atribuições o p e r a c i o n a i s d o 
c o n c u r s o , i nc l us i ve a análise d o s r e c u r s o s i n t e r p o s t o s e m f a c e d o g a b a r i t o . 
P o r i s so , o s a t o s d e i n d e f e r i m e n t o são d e s u a r e s p o n s a b i l i d a d e , u m a v e z q u e 
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p r a t i c a d o s c o m a u t o r i d a d e d e c o r r e n t e d e delegação. 

A q u e s e no ta r , a i n d a , q u e , c o n s o a n t e previsão editalícia ( i t e m 8 .10 ) , não há 
p o s s i b i l i d a d e d e "revisão d e r e c u r s o s , r e c u r s o s d e r e c u r s o s e / o u r e c u r s o d e 
g a b a r i t o o f ic ia l de f in i t i vo" , e x c e t o o c a s o d e p e d i d o d e reconsideração. 

D e s t a r t e , t e m - s e q u e a v ia a d e q u a d a pa ra a t a c a r o a to s u p o s t a m e n t e i l ega l é 
o m a n d a d o d e segurança. A d e m a i s , c u m p r e reg is t ra r q u e não c o m p e t e a e s t e 
T r i b u n a l a análise d e e v e n t u a l mandamus, po i s , a t eo r d o d i s p o s t o n o ar t . 18 , 
I, " b " , d o R e g i m e n t o In te rno (Resolução n. 7 . 3 5 7 / 2 0 0 3 ) , s o m e n t e l he caberá 
p r o c e s s a r e j u l g a r o s m a n d a d o s d e segurança c o n t r a s e u s a t o s e o s d e s e u 
P r e s i d e n t e , situação q u e não s e c o n f i g u r a n o c a s o e m apreço, c o m o v i s to 
a c i m a , s e n d o o c a s o d e aplicação d a Súmula n. 5 1 0 d o S u p r e m o T r i b u n a l 
F e d e r a l , a s s i m e n u n c i a d a : " P r a t i c a d o o a to po r a u t o r i d a d e , n o exercício d e 
competência d e l e g a d a , con t ra e la c a b e o m a n d a d o d e segurança o u m e d i d a 
j u d i c i a l " . 

D e s s e m o d o , c o n s i d e r a n d o q u e a v ia e le i ta não é a a d e q u a d a p a r a a t a c a r o 
a t o s u p o s t a m e n t e i l ega l , o p r e s e n t e p r o c e s s o d e v e se r ex t i n to , s e m análise 
d o mérito, a t eo r d o d i s p o s t o n o art . 2 6 7 , V I , d o Código d e P r o c e s s o C iv i l . 

• 

M a n t e n h o a decisão a g r a v a d a , p o r s e u s próprios e jurídicos 
f u n d a m e n t o s , p o r q u e , c o m o já g r a f a d o n a decisão g u e r r e a d a , o p r o c e s s o f o i j u l g a d o 
e x t i n t o u m a v e z q u e a v i a e l e i t a - o a g r a v a n t e b u s c a v e r a n u l a d a s a s questões d e n . 
2 6 , 2 9 , 3 1 , 3 2 e 3 5 - não f o i a c o r r e t a . 

É q u e o a t o a t a c a d o f o i p r a t i c a d o p e l a B a n c a E x a m i n a d o r a d o 
C o n c u r s o Público r e g i d o p e l o E d i t a l 0 1 / 2 0 0 9 , v i n c u l a d a à e m p r e s a H i l d a F e r r e i r a d e 
M o u r a - M E , q u e não a c o l h e u r e c u r s o i n t e r p o s t o p e l o a g r a v a n t e c o n t r a a s questões 
s u s o i n d i c a d a s . 

O r a , é fácil d e v e r q u e o a t o f o i p r a t i c a d o e m decorrência d e delegação, 
l o g o , o m e i o a d e q u a d o p a r a t a n t o é o M a n d a d o d e Segurança, n a Justiça F e d e r a l , 
u m a v e z q u e não f o i a t o d o P r e s i d e n t e d e s t a C o r t e . 

E f o i o q u e f e z o a g r a v a n t e , c o n f o r m e c o n s u l t a p e r a n t e a Justiça 
F e d e r a l l o c a l ( M a n d a d o d e Segurança n . 5 0 0 0 1 8 0 - 6 1 . 2 0 1 0 . 4 0 4 . 7 2 0 0 ) . 

A n t e t a i s considerações, conheço d o a g r a v o r e g i m e n t a l e a e l e n e g o 
p r o v i m e n t o . 

É c o m o v o t o . 
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Decisão: à u n a n i m i d a d e , c o n h e c e r d o a g r a v o r e g i m e n t a l e a e le n e g a r p r o v i m e n t o , n o s 
t e r m o s d o v o t o d o Re la to r . Fo i a s s i n a d o o Acórdão n. 2 4 . 6 2 7 , r e f e r e n t e a e s t e p r o c e s s o . 
P r e s i d i u o J u l g a m e n t o o Ju i z Sérgio T o r r e s P a l a d i n o . P r e s e n t e s os Juízes E l i ana 
P a g g i a r i n M a r i n h o , R a f a e l d e A s s i s H o r n , O s c a r Juvêncio B o r g e s N e t o , Cláudia L a m b e r t 
d e Fa r i a e L e o p o l d o A u g u s t o Brüggemann. 


